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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

CAMPUS SENADOR HELVÍDEO NUNES DE BARROS 
COORDENAÇÃO DO CURSO DE ENFERMAGEM 

 

PORTARIA Nº 03/2022/CENF, DE 20 DE JULHO DE 2022 

 
Estabelece a Coordenadora de Extensão do 
Curso de Bacharelado em Enfermagem do 
Campus Senador Helvídio Nunes de Barros. 

 
O Coordenador do Curso de Bacharelado em Enfermagem, no uso de suas 

 atribuições legais e considerando: 
- o que estabelece a Resolução Nº 177/2012 – CEPEX/UFPI, de 20 de junho de 2018; 
- a Ata da reunião da 56ª Assembleia do Curso de Bacharelado em Enfermagem do 

 Campus Senador Helvídio Nunes de Barros realizada no dia 06 de julho de 2022. 
 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Designar a Profª Drª Ana Roberta Vilarouca da Silva para exercer a função de 

Coordenadora de Atividades Curriculares de Extensão(ACE) do Curso de Bacharelado em 
Enfermagem, do Campus Senador Helvidio Nunes de Barros (CSHNB), desta Universidade, 
com mandato de 1 (um) ano, a partir de 07 de julho de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua Publicação no Boletim de 

Serviço da UFPI, de acordo com o Art. 4º do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da 
república. 

 

Picos (PI), 20 de julho de 2022. 

 
 
 
 

Prof. Dr. Mailson Fontes de Carvalho 
-Coordenador do Curso de Bacharelado em Enfermagem - CSHNB/UFPI - 
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PORTARIA Nº 04/2022/CENF, DE 20 DE JULHO DE 2022 

 
Estabelece a Comissão de Biossegurança do 
Curso de Bacharelado em Enfermagem do 
Campus Senador Helvídio Nunes de Barros. 

 
O Coordenador do Curso de Bacharelado em Enfermagem, no uso de suas 

 atribuições legais e considerando: 
- o que estabelece a Resolução Nº 177/2012 – CEPEX/UFPI, de 20 de junho de 2018; 
- a Ata da reunião da 56ª Assembleia do Curso de Bacharelado em Enfermagem do 

 Campus Senador Helvídio Nunes de Barros realizada no dia 06 de julho de 2022. 
 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Estabelecer a Comissão de Biossegurança, do Curso de Bacharelado em 

Enfermagem, do Campus Senador Helvidio Nunes de Barros (CSHNB), desta Universidade, os 
seguintes decentes e representante discente, para mandato de 1 (um) ano com exercício a 
partir de 07 de julho de 2022: 

 
1. Mailson Fontes de Carvalho - Coordenador do Curso 
2. Suyanne Freire de Macedo - Subcoordenadora do Curso 
3. Francisco Gilberto Fernandes Pereira 
4. Eugenio Barbosa de Melo Júnior 
5. Aline Raquel de Sousa Ibiapina 
6. Lany Leide de Castro Rocha Campelo 
7. João Rafael da Silva Fonseca - Representante Discente 
  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua Publicação no Boletim de 

Serviço da UFPI, de acordo com o Art. 4º do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da 
república. 

 

Picos (PI), 20 de julho de 2022. 

 
 
 

Prof. Dr. Mailson Fontes de Carvalho 
-Coordenador do Curso de Bacharelado em Enfermagem - CSHNB/UFPI - 


